
LEI N˚ 562/2009. 

 

EMENTA: Altera o Art. 2º da Lei 

Municipal nº 510/2005, de 27 de 

maio de 2005. Dos monitores 

Pedagógicos do PETI, PEJA. 

  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO , utilizando-se das prerrogativas que lhes são 

atribuídas.  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, APROVOU A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O Art. 2º da Lei  nº.  510/2005, passa a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 2˚ - A Remuneração a ser paga aos monitores consistirá numa bolsa, no valor de R$ 

300,00  (trezentos reais).”  

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros 

retroativos a 1º de abril de 2009. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário do Legislativo em,   29  de maio  de  2009. 
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